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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do município de Mariápolis, veiculado
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação das
entidades da Administração Direta e Indireta deste Município,
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mariápolis poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico: www.mariapolis.sp.gov.br. Para pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse. As consultas e pesquisas são
de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

CNPJ: 51.405.231/0001-16

Av. Prefeito Bernardo Meneghetti, 800 - Centro
Mariápolis / SP - CEP 17810-000

Telefone: (18) 3586-1315

Site: www.mariapolis.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS

GABINETE DO PREFEITO

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO

DECRETOS
DECRETO Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2026.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO

A U T O R I Z A Ç Ã O

Diante do parecer jurídico em anexo que acolho como fundamento,

AUTORIZO a contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, oriunda da INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 001/2026 - PROCESSO Nº 003/2026, visando o

prestação de serviços de postagens de correspondência, notificações

de dívida ativa por sedex, carta comercial, remessa local com

comprovação de entrega, impresso especial, serviço de caixa postal,

correio internacional e demais correspondências da administração

municipal ,  em atendimento a demanda do município de

Mariápolis/SP, com fundamento no art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

Proceda-se a publicação da presente autorização, nos termos do

Parágrafo Único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

                          Mariápolis/SP, 28 de janeiro de 2026.

                           RICARDO MITSURO WATANABE

                                        Prefeito Municipal
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